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PRORROGACAO DA LOCACAO — SE SUBSISTE A FIANCA

RESUMO

- ... Com efeito: "Admite-se a exoneracao da fianca, ainda que o contrato contenha previsdo de
responsabilidade que deva subsistir até a entrega das chaves ou, mesmo, clausula de rentncia a faculdade
do art. 1.500 do CC, se a locacéo por prazo determinado passou a prazo indeterminado”, como decidido
pelo v. acérddo estampado na JTA 81/15, de que foi relator o eminente Juiz FORTES BARBOSA e com
inteira aplicacdo a espécie dos autos. - Efetivamente, aqui também basta lembrar CLOVIS BEVILAQUIA para
se demonstrar a inteira procedéncia da acao: "Pode a fianca néo ter limitacdo de tempo e aderir a uma
obrigacgdo, que também néo o tenha. A fianca, ato benéfico desinteressado, ndo pode ser uma tlnica de
Messus. Assim como o fiador, livremente lhe sacode o julgo quando lhe convier, pois ndo tendo prometido
conservéa-la por tempo certo contra a sua vontade n&o podera permanecer indefinidamente obrigado. E tdo
intuitiva essa regra de direito que os Cédigos civis a supdem contida no conceito de fianca e se abstém de
menciona-la. Alguém afianga o pagamento de aluguel de um prédio. A locagéo é por tempo indeterminado; a
fianca ndo tem prazo; o fiador exonera-se no momento em que nao lhe convier mais responder pela
obrigac&o do locador. E também evidente que até momento em que se exonera da fianga, fica obrigado
pelos efeitos dela, isto €, no exemplo dado, da divida do locador. Podera acontecer que o credor néo lhe
gueira reconhecer este direito e ndo lhe restitua a carta de fianca. Recorrera entdo ao Poder Judiciario, que
o libertara por sentenca. Até a deciséo definitiva do Juiz, durardo os efeitos da fianca diz o nosso artigo".
("Cddigo Civil dos Estados Unidos do Brasil", Francisco Alves, vol. 5/202). - Realmente no caso dos autos, a
locacéo por tempo determinado se transformou em locacao por tempo indeterminado, e, portanto, o art.
1.500 do CC, tem inteira aplicacao, a espécie, ainda que o contrato previsse, como previu, a subsisténcia da
responsabilidade do fiador até a efetiva entrega das chaves do imével. - De fato, ndo ha como perpetuar-se a
obrigacgéo, por incompativel com os principios gerais do direito. Julgado em 14-11-1984 Revista dos
Tribunais. Fevereiro 1985, Vol. 592 - Pag. 155 EMFOR 440

EMENTA

Se a locacéo por tempo determinado se transformou em locacao por tempo indeterminado, tem inteira
aplicacéo o art. 1.500 do CC, ainda que o contrato preveja a subsisténcia da responsabilidade do fiador até a
efetiva entrega das chaves do imével.
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